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PARACER TÉCNICO – ESTACIONAMENTO


O PROJETO APRESENTADO DEVERÁ ATENDER OS SEGUINTES PONTOS:


1. Obrigatório anexar 04 (quatro) cópias do projeto de estacionamento nas escalas 1:100, 1:200 ou 1:250 (1:500 no caso de grandes áreas 
de estacionamento).  A representação gráfica deverá atender às Normas 
de Desenho Técnico.

2. O projeto deverá ser assinado por um responsável técnico da área 
da construção civil (Tecnólogo Civil, Arquiteto ou Engenheiro Civil).

3. O projeto apresentado deverá representar com fidelidade a situação existente no local objeto de aprovação.

4. Deverá conter as demarcações e dimensões das vagas, área de manobra, acessos (veicular e pedestre) e guias rebaixadas (verificar as leis vigentes).

5.  Deverá conter a localização de áreas construídas, suas dimensões e também as dimensões do terreno.

6. Apresentar cópia da ART/RRT (recolhida) e constar o número no projeto.

7. Para elaboração do projeto, deverão ser atendidas as seguintes leis e Decretos:

· LEI Nº 8.232/1994 – Estabelece condições para instalação de Polos Geradores de Tráfego no Município de Campinas;
· DECRETO Nº 12.040/1995 – Dispõe sobre o rebaixamento de guias nas vias públicas e dá outras providências;
· LEI COMPLEMENTAR Nº 09/2003 – Código de Projetos e Execução de Obras e Edificações do Município de Campinas;
· LEI COMPLEMENTAR Nº 208/2018 – Parcelamento, ocupação e uso do solo no município de Campinas.

8. A aprovação do projeto pela EMDEC, refere-se aos dispositivos de acesso, demarcação e tamanho das vagas, área de manobra e outros elementos pertinentes, não implicando necessariamente na liberação do alvará de uso, cuja competência é exclusivamente do DUOS – Departamento de Uso e Ocupação do Solo.



9. A capacidade máxima de vagas determinada pela EMDEC é válida somente com a disposição das vagas assinaladas no projeto analisado.

10. O carimbo do projeto deverá apresentar os seguintes dados:

10.1 – Projeto Simplificado: Regularização Comercial Estacionamento - CSE;
10.2 – Endereço do estabelecimento objeto da aprovação;
10.3 – Nome do proprietário com respectiva assinatura;
10.4 – Nome do responsável técnico, sua assinatura e número de registro 
        no CREA – Conselho Regional de Engenharia e Agronomia;
10.5 – Escala dos desenhos;
10.6 – Situação sem escala;
10.7 – Espaço reservado à PMC – Prefeitura Municipal de Campinas.

11. Após análise técnica e vistoria do local, o solicitante será comunicado sobre 
a retirada dos documentos no expediente da EMDEC (2ª via de arquivo EMDEC e 2ª via solicitante) os quais deverão ser encaminhados ao 
DUOS – Departamento de Uso e Ocupação do Solo, para liberação do alvará de funcionamento.






















Fonte: www.campinas.sp.gov.br (Biblioteca Jurídica)
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